
cussão própria ao tributo, invoca como 
determinante do favor a disposição 
constante do art. lI, seção 7, alínea a, 
da Convenção sôbre privilégios e imu
nidades das Nações Unidas", ratificada 
pelo Brasil e, para produzir efeitos no 
País, aprovada pelo Decreto legislati
vo n.o 4, de 13 de abril de 1948, e pro
mulgada pelo Decreto n.o 27.784, de 16 
<.ie fevereiro de 1950. 

2. Diga-se, de início, que a questão 
é situada errõneamente, eis que a dis
posição convencional citada declara ser 
isenta a Organização, seus haveres, be
nefícios (sic) e outros bens, de "qual
quer impôsto direto", isto é, de impos
tos sôbre o patrimônio e a renda, como 
classificados no Código Tributário N a
cionaI. 

3. O dispositivo da Convenção que 
diz respeito ao IPI é o do art. 11, se
ção 8, que flui nos seguintes têrmos: 
"Ainda que, em princípio a Organiza
ção das Nações Unidas não reivindique 
a isenção de impostos de consumo e de 
taxas de venda compreendidos no pre
ço dos bens móveis ou imóveis, quando 
fizer, entretanto, para seu uso oficial, 
compras consideráveis em cujo preço es
tejam compreendidos impostos e taxas 
dessa natureza, tomarão os MembroiS, 
sempre que lhes fôr possível, as dispo
sições administrativas apropriadas pa
ra a entrega ou reembôlso do montante 
dêsses impostos ou taxas." 

4. A clareza do texto leva à forço
sa conclusão de que inexiste a isenção 

pretendida, por si só, como simples de
corrência da convenção, o que, se cor
resse, faria o dispositivo citado preva
lecer sôbre a legislação interna (C. T.~., 
art. 98). Convencionou-se apenas, em 
virtude de se admitir, à época, o con
tribuinte de fato como integrante da 
relação jurídico-tributária, que seria 
feita a "restituição", a "entrega ou re
embôlso" das quantias correspondentes 
ao tributo, inexistindo até agora ma
nifestação legal nesse sentido. 

5. Assim, como "são responsáveis, 
perante o Fisco, pelo pagamento dos 
tributos, as pessoas ou entidades que 
a lei, em cada caso definir como con
tribuinte ou responsável", os vendedo
res deverão se tributados os produtos 
vendidos à ONU, emitir a respectiva 
Nota Fiscal com lançamento do impôs
to, efetuando o recolhimento nos prazos 
regulamentares (v., a respeito, a Por
taria número GB 289, de 23 de julho 
de 1969). 

S. L. T. N., 23 de junho de 1971. 
Aristofanes Fontoura de Holanda, Téc
nico de Tributação. 

De acôrdo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem

se cópias: 
a) à D. R. F. em São Paulo (SP) 

para solucionar a consulta (C. G. C. 
45.985.371-001) ; 

b) às SS.RR.R.F., para conheci
mento e ciência dos demais órgãos su
bordinados. Amador Outerelo Fernán
dez. 

IMPôSTO SôBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - EMPRÉS
TIMO ONEROSO - LEASING 

- É devida a tributação (IPI) nos casos de locação, 
empréstimo oneroso ou comodato que são modalidades ado
tadas no leasing. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Pal·ecer Normativo CST n.o 529 de 
10 de agôsto de 1971 

Ementa: Leasing empréstimo 
oneroso, comodato ou arrendamento de 
máquinas e equipamentos: equipamen
tos importados, devido o impôsto no de-

01 - IPI. 
01.17 - Operações diversas. 
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sembaraço e na saída da emprêsa de 
leasing; idem no desembaraço e na saí
da da repartição aduaneira diretamente 
para o cliente; equipamentos adquiridos 
no mercado interno: nenhum tributo 
será devido na saída da emprêsa de 
leasing adquirente; valor tributável: V. 
P. N.o8 253, 343 e 564, de 1970 e 141, 
165, e 370, de 1971. 

Em exame as aquisições de máquinas, 
veículos e equipamentos em geral, bem 
como sua cessão por empréstimo ou lo
cação, por sistema de financiamento 
mais conhecido como operação de lea
sing - em face do regulamento do imo 
pôsto sôbre produtos industrializados 
(RIPI), aprovado pelo Decreto núme
ro 61.514, de 12 de outubro de 1957. 

2. A entidade pretende escolher e 
especifica o equipamento desejado sub
metendo o projeto de sua instalação à 
emprêsa de leasing; esta adquire o equi
pamento em seu próprio nome, através 
de suas linhas de crédito e os cede, em 
empréstimo oneroso, ao interessado pro
ponente, para uso dêste no prazo esti
pulado. 

3. Também são feitas operações co
nhecidas como back leasing qUe consis
tem na aquisição de equipamentos, in
clusive prédios, veículos etc., novos ou 
usados, nas mesmas condições descritas 
no item precedente, os quais são deixa
dos em poder do próprio alienante, que 
os utilizará através do contrato de lea
sing, sem que sejam removidos dos lo
cais onde se encontravam. 

4. Os equipamentos, quando estran
geiros, são importados diretamente pe
la leasing ou por ela adquiridos no mer
cado interno, de importadores; quando) 
nacionais, são adquiridos diretamente 
dos respectivos fabricantes ou interme
diários: finalmente, quando usados, de 
comerciantes ou usuários. Em qualquer 
hipótese, os equipamentos não passam 
pelo estabelpcimento da emprêsa de 1ea
sing, indo diretamente para o estabele
cimento do cliente ou usuário. 

5. Esclareça-se que na síntese aci
ma sôbre o mecanismo da operação, nas 

suas diversas modalidades, limitamo-nos 
ais aspectos que possam ter implicações 
com o IPI, omitindo detalhes que, em
bora relevantes, se restringem à área 
do impôsto de renda. Diga-se mais que, 
à falta de regulamentação específica 
sôbre as operações de leasing, serão as 
mesmas examinadas à luz das normas 
comuns de cada tributo, no nosso caso 
o IPI. 

6. Quanto aos equipamentos impor
tados diretamente pela emprêsa de lea
sing, devido será o impôsto por ocasião 
do desembaraço aduaneiro e também 
quando da remessa para o usuário ou 
cliente da referida emprêsa: irrelevan
te será o fato de saírem os referidos 
equipamentos diretamente da reparti
ção que efetuar o despacho aduaneiro 
para o referido usuário sem passar pela 
emprêsa leasing importadora. Nesse úl
timo caso também ocorrerão dois fatos 
geradores: por ocasião do desembaraço 
e no momento da saída da repartição 
para o ciente (V. RIPI, art. 7.0 , pará
grafo único - IH; D. L. 1.133, de 
18/11/70, art. 1.0). Ver, a propósito, ° 
Parecer Normativo CST n.o 452, de 
1971, aplicável à espécie, inclusive 
quanto ao crédito do impôsto, valor tri
butável etc. 

7. Se os equipamentos forem adqui
ridos no mercado interno, de importa
ção de terceiros, nenhum impôsto será 
devido pela 1easing pela remessa dêsses 
equipamentos aos seus clientes. Da mes
ma sorte estará desobrigada nessas re
messas em se tratando de equipamento, 
nacionais quer adquiridos diretamente 
de fabricantes ou de comerciantes in
termediários; idem quanto a produtos 
usados. Por outro lado, quando o equi. 
pamento adquirido ficar em poder d() 
próprio àlienante sem que seja remo· 
vido do local. não haverá implicacões 
em face do IPI, tendo em vista a ino
corrência do fato gerador. 

8. Quanto ao valor tributável, di
ga-se, preliminarmente que, ex vi do 
disposto no § 2.° do art. 2.0 da Lei nú
mero 4.502, de 30/11/64, "o impôsto é 
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devido sejam quais forem as finalida· 
des a que se destine o produto ou o tí
tulo jurídico a que se faça a importa
ção ou de que decorre a saída do es
tabelecimento". A norma, portanto, se 
aplica, como é óbvio, inclusive aos casos 
de locação, empréstimo oneroso ou co
modato, que são modalidades adotadas 
no leasing, além de outras. O valor tri
bitável será o definido no art. 22 do 
RIPI, atentando-se para a orientação 
expedida a êsse respeito pelos Parece-

res Normativos n.OS 253, 343 e 564, de 
1970 e 141, 165 e 370, do corrente ano. 

Adote-se como norma a orientação 
constante do parecer do SLTN, que 
aprovo. 

Encaminhem-se cápias: a) à D.R.F. 
- GB para responder à consulta -
(CCC-n.o 33.774.233); b) às SS.RR. 
R. F ., para seu conhecimento e ciência 
aos órgãos subordinados. 

Em seguida, publique-se. 

IMPôSTO SôBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - CRÉDITO 
NÃO RECLAMADO - PRESCRIÇÃO 

- Aplica-se o Decreto n.o 20.910, de 6 de janeiro de 
1932, no que diz respeito a prescrição extinta do direitl) 
de reclamar o crédito do impôsto sôbre produtos indus
trializados. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Parecer Normativo CST n.o 515 de 
10 de agôsto de 1971 

01 - IPI 
01.10 - Crédito 

Ementa: Crédito não utilizado na 
época própria: se a natureza jurídica 
do crédito é a de uma dívida passiva 
da União, aplicável será para a pres
crição do direito de reclamá-lo, a nor
ma específica do art. 1.0 do Decreto nú
mero 20.910, de 6 de janeiro de 1932, 
que a fixa em cinco anos em vez do 
dispositivo genérico do art. 6.° do mes
mo diploma. Nesse sentido é reformu
lado o entendimento desta Coordenação 
constante, entre outros, dos Pareceres 
Normativos 87/70, item 11; 240, 357, 
377 e 481, todos de 1971: 

Entendeu esta Coordenação que são 
aplicáveis as normas específicas do De
creto n.o 30.910, de 26 de janeiro de 
1932, no que diz respeito à prescrição 
extintiva do direito de reclamar o cré
dito do IPI, nas várias modalidades em 
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que o referido crédito é admitido na le
gislação dêsse tributo, inclusive quando 
a título de estímulo à exportação ou ou
tros incentivos fiscais (v. entre outros, 
P. N.os 87 ho, item 11 e 377/71, item 7). 
Isso porque atribuiu aos créditos em 
questão a natureza jurídica de uma "dí
vida passiva da União", cuja prescri
ção qüinqüenal é regulada pelo mencio
nado Decreto. 

2. Por certo, muito embora impli
que o crédito no montante correspon
dente, em diminuir o impôsto devido 
(regra geral), não tem a mesma natu
reza dêste, especialmente quando é uti
lizado em forma de incentivos (regra 
especial). Conseqüentemente, ao crédito 
não utilizado na época própria não se 
aplicam as mesmas normas previstas 
para a reclamação do "impôsto indevi
damente pago", cuja prescrição é de 
cinco anos (CTN, art. 168), embora, 
ocasionalmente, possa êsse prazo ser 
idêntico para ambos os casos. 

3. Prevê o mencionado Decreto nú
mero 20.910 dois prazos de prescrição 




